
GRUPO DE TRABALHO DESTINADO AO APERFEIÇOAMENTO
DA ADVOCACIA PÚBLICA FEDERAL

REQUERIMENTO Nº          , DE 2022

(Do Sr. Flávio Nogueira)

Requer  a  inclusão  de  convidado  em
Audiência  Pública  com  a  finalidade  de
debater  o  aperfeiçoamento  da  advocacia
pública federal.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 24 -

inciso III, 255 e 256 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja

incluído representante da Associação Nacional dos Membros das Carreiras da

Advocacia  Geral  da  União  –  ANAJUR,  como  convidado  para  participar  de

audiência pública, em data a ser definida, com o fim de aprimorar o debate do

aperfeiçoamento da advocacia pública federal.

JUSTIFICAÇÃO

Visando  ao  aperfeiçoamento  da  advocacia  pública  federal  e

com o  objetivo  de  promover  um debate  amplo  e  de  notório  conhecimento

temático, faz-se necessário ouvir também a Associação Nacional dos Membros

das Carreiras da Advocacia Geral da União – ANAJUR, atuante desde 1986,

pioneira entidade de classe, de âmbito nacional, representativa dos integrantes

das carreiras jurídicas da Advocacia Geral da União.
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Com sua expertise, desempenhou importante papel na criação

da AGU, e no reconhecimento da Advocacia Pública Federal  como carreira

essencial à Justiça, durante a Assembleia Nacional Constituinte.

Por  derradeiro,  desde  sua  fundação,  a  ANAJUR  firmou-se

como  pilar  da  categoria,  contribuindo  de  forma  inestimável  para  o

aperfeiçoamento  da  Advocacia  Geral  da  União  e,  por  conseguinte,  para  a

efetivação dos direitos e interesses dos seus pares, não restringindo a sua

atuação ao ambiente  associativo,  com isso  viabilizando  a  concretização  de

políticas públicas, desenvolvidas pelo Governo, assegurando aos cidadãos o

acesso  ao  emprego,  à  educação,  à  moradia,  dentre  outros  benefícios

essenciais.

Para  bem  legislar  sobre  a  matéria,  é  preciso  conhecê-la

melhor,  e  esta  Audiência  Pública  é  uma  valiosa  oportunidade  para  os

parlamentares,  membros  deste  importante  Grupo  de  Trabalho,  tomarem

consciência das principais questões de interesse do segmento.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a

aprovação deste requerimento.

Sala das Comissões, em           de março de 2022.

FLÁVIO NOGUEIRA

Deputado Federal
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